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Proposta de Lei n.º 103/XII 

(Orçamento do Estado para 2013) 

 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO 

 

«Artigo 19.º 
[…] 

É transferida para a Secretaria-Geral do Ministério das Finanças a competência de gestão do 

orçamento dos gabinetes dos membros do Governo do Ministério das Finanças, sem prejuízo 

das competências próprias dos membros do Governo e respetivos chefes do gabinete 

relativas à gestão do seu gabinete, aplicando-se o disposto no n.º 4 do artigo anterior.» 

 

 

 

 

Palácio de São Bento, 16 de Novembro de 2012 

 

Os Deputados dos Grupos Parlamentares do PSD e do CDS-PP, 

 Luís Montenegro Nuno Magalhães 
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